
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO Á NOTA DE EMPENHO Nº 1582/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS E A EMPRESA SILVA EDIFICACOES LTDA. 

 

O Município de Bocaina de Minas, CNPJ nº 18.194.076/0001-60, com sede na Rua Capitão João 

Mariano Dias, nº 86, bairro Centro, Bocaina de Minas - MG, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr(a). Luzimar de Moura Benfica, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa 

SILVA EDIFICACOES LTDA, CNPJ nº 44.532.592/0001-68, situado na RUA ALADIM FERREIRA DE 

MORAIS, nº 84, bairro MATEUS, ITAGUARA - MG, 35.488-000 neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

MIRIAN TAISA SILVA, inscrito no CPF nº 121. ***. ***-73, a seguir denominada CONTRATADA, tendo 

em vista o que consta no Processo Licitatório n° 066/2025, Pregão n° 024/2025, Nota de Empenho nº 

1582/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de alteração contratual, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. O presente termo aditivo tem por objeto a(s) seguinte(s) alteração(ões) contratual(is): 

1.1. Acréscimo qualitativo com fundamento no art. 124 inciso I alínea "a" da Lei nº 14.133/2021, 

consistente a viabilizar a avaliação de um terceiro imóvel, além dos dois já contemplados no escopo 

original do processo licitatório., o que equivale a 25% do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 

relacionado abaixo: 

Item Especificação Und Qtd/Adit. Vlr. Unit. Vlr. Total 

01 Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços técnicos, por meio de 

profissional habilitado - arquiteto ou 

engenheiro - visando à avaliação de dois 

imóveis situados na zona urbana do Município 

de Bocaina de Minas, pertencentes a 

particulares, com a finalidade de subsidiar 

eventual aquisição por parte do Poder Público 

Municipal. A execução dos serviços deverá 

observar rigorosamente as Normas Técnicas 

Brasileiras e as Normas Regulamentadoras 

pertinentes, conforme as especificações dos 

imóveis constantes em anexo. 

Serviço 25% R$ 3.724,96 R$ 3.724,96 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2. O valor total deste aditivo é de R$ 744,99 (setecentos e quarenta e quatro reais e noventa e nove 

centavos). 



 

2.1. Com a realização do presente termo aditivo o valor total do contrato passa a ser R$ 3.724,96 

(três mil setecentos e vinte e quatro reais e noventa e seis centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

3.3.90.39.00.2.02.01.04.122.0003.2.0011 - DESENV. DAS ATIVIDADES DEPTO. DE ADM. E 

FINANÇAS 

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES GERAIS 

4. Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais referente ao processo licitatório n° 066/2025, 

Pregão n° 024/2025, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 

Aditivo. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo à Nota de Empenho nº 

1582/2025, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 

presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. 

Bocaina de Minas, 24/10/2025  

 

 

 

__________________________________________________ 

MIRIAN TAISA SILVA 

SILVA EDIFICACOES LTDA 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Luzimar de Moura Benfica 

Prefeito Municipal 
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